
DIREÇÃO DE APOIO PARLAMENTAR
DIVISÃO DE APOIO AO PLENÁRIO

Forma da iniciativa: Projeto de Lei

Nº da iniciativa/LEG/sessão: 586/XVI/1.ª

Proponente/s: Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Comunista 

Português (PCP)

Título: «Reforça as medidas de proteção do superior 

interesse da criança e cria a possibilidade da família 

de acolhimento ser candidata à adoção (Alteração ao 

Código Civil, sexta alteração à Lei n.º 147/99, de 1 de 

setembro, segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 

139/2019 de 16 de setembro)»

A iniciativa pode envolver, no ano 

económico em curso, aumento das 

despesas ou diminuição das receitas 

previstas no Orçamento do Estado (n.º 2

do artigo 167.º da Constituição e n.º 2 do 

artigo 120.º do Regimento)?

Sim. A iniciativa, ao estender a atribuição do subsídio 

pecuniário previsto no artigo 30.º do DL 139/2019, de 16 

de setembro, às medidas de apoio constantes dos artigos 

40.º e 43.º da Lei de Proteção de Crianças e Jovens em 

Perigo, parece poder envolver encargos orçamentais.

Em caso de aprovação, o respeito do limite imposto pela 

lei-travão poderá ser analisado, e eventualmente 

acautelado, diferindo a sua entrada em vigor ou produção 

de efeitos para o momento da entrada em vigor do 

Orçamento do Estado subsequente à sua publicação.

A iniciativa respeita o limite de não 

renovação na mesma sessão legislativa, 

(n.º 4 do artigo 167.º da Constituição e n.º 

3 do artigo 120.º do Regimento)?

SIM

O proponente junta ficha de avaliação 

prévia de impacto de género (deliberação 

da CL e Lei n.º 4/2018, de 9 de fevereiro)?

SIM

Justifica-se a audição dos órgãos de

governo próprio das regiões autónomas 

(artigo 142.º do Regimento, para efeitos do 

n.º 2 do artigo 229.º da Constituição)?

Não parece justificar-se

NOTA DE ADMISSIBILIDADE

[Para efeitos de despacho do Senhor Presidente da Assembleia da República, nos 

termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 16.º do Regimento]
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A iniciativa foi agendada pela CL ou tem 

pedido de arrastamento?

Sim. O proponente solicita o arrastamento da iniciativa 

com o Projeto de Lei n.º 379/XVI/1.ª (PS), cuja discussão 

está agendada para o Plenário de 20 de março (ponto 4).

Comissão competente em razão da 

matéria e eventuais conexões:

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, 
Liberdades e Garantias (1.ª). Com eventual conexão 
à Comissão de Trabalho, Segurança Social e 
Inclusão (10.ª)

Observações: A presente iniciativa determina, no seu artigo 5.º, que o Governo, no prazo de 30 dias 

após a publicação da lei, deve alterar a Portaria n.º 278-A/2020, de 4 de dezembro, no sentido de a 

conformar com as alterações introduzidas por este projeto de lei. Esta norma poderá suscitar dúvidas 

relativamente ao respeito pelo princípio da separação de poderes, subjacente ao princípio do Estado de 

direito democrático e previsto nos artigos 2.º e 111.º da Constituição. Tratando-se de matéria de natureza 

administrativa, a norma poderá ser suscetível de interferir com a autonomia do Governo no exercício da 

sua competência administrativa, estabelecida do artigo 199.º da Constituição. Destaca-se o Acórdão do 

Tribunal Constitucional n.º 214/2011, que, citando Gomes Canotilho e Vital Moreira, refere que «[a]s 

relações do Governo com a Assembleia da República são relações de autonomia e de prestação de 

contas e de responsabilidade; não são relações de subordinação hierárquica ou de superintendência, 

pelo que não pode o Governo ser vinculado a exercer o seu poder regulamentar (ou legislativo) por 

instruções ou injunções da Assembleia da República». 

Acresce que a norma em causa é redundante uma vez que, tendo em conta as regras de hierarquia dos 

atos normativos e de sucessão das leis no tempo, as normas constantes de um determinado ato jurídico 

revogam aquelas que existem no ordenamento jurídico em sentido contrário.

Competindo aos serviços da Assembleia da República fornecer a informação necessária para apoiar a 

tomada de decisões, assinalamos que, a questão suscitada pode ser analisada no decurso do processo 

legislativo parlamentar, podendo aquela norma vir a ser alterada ou revogada, em sede de especialidade

Conclusão: A apresentação desta iniciativa parece cumprir os requisitos formais de admissibilidade 

previstos na Constituição e no Regimento da Assembleia da República.

Data: 03/03/2025

A Assessora Parlamentar,

Sónia Milhano (ext. 11822)


